
Legismap Roncarati
Juiz ordena que plano de saúde forneça medicamento fora do rol da ANS 

Por Rafa Santos

A contraindicação de medicamentos recomendados para o tratamento de uma doença caracteriza a
exceção para o fornecimento por parte de plano de saúde de remédio que não conste no rol da
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Esse foi o entendimento utilizado pelo juiz Cássio Pereira Brisola, da 1ª Vara Cível de São Paulo,
para obrigar a operadora SulAmérica a fornecer um medicamento que não consta no rol da ANS a
um de seus segurados. 

A autora da ação, que tem 74 anos, acionou o Poder Judiciário após ver negado pelo plano de saúde
o fornecimento dos medicamentos Ibarutinibe e Rituximbe, usados para o tratamento de
macroglobulinemia de Waldenströn — um tipo de linfoma em que as células cancerígenas
produzem grandes quantidades da proteína macroglobulina.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 07.07.2022
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